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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei 	 

De 13 de Novembro de 1959. 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A CRIAR ARMAZENS POPU- 

LARES E ABRIR CREDITO NECESJARIO A SUA INSTALA(j,0 

JOSÉ MARIO MONACO, 'Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono  a Lei seguinte: 

Art.12  - É o Poder Executivo autorizado a criar, no MunIcIpio, armazens 
A 

populares, com a finalidade de promover a compra de generos ali- 

mentidos de primeira necessidade, nas fontes de produçao, para revenda 
pelo preço de custo, aos consulidores. 

§ único - Entende-se por consumidores, expresso n.o art.12, onerarios ur-
banos e rurais, funciorgrios municipais, estaduais e federais. 

Art.2 - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no que concerne 

a organizaçao e funcionamento dos armazens populares. 

Art.32  - O Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Legislatigo,so-
. 

licitando abertura de credito necessária a sua instalação. 
0 Art.L  - C produto da revenda dos generos fara face ao credito concedido 

pelo artigo anterior. 7'  

AL-1,2.° - Esta Lei entrará em vigor na data dè sua publicação, revogadas 
as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito 1.junicipal, em 13 de Novembro de 1959. 

Prefeito Municipal 

Now 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

.kf• Sft‘ 	 rA 

NP 

eri-Gc 	r 	.vks,10 t:de deze nbrr5 de 1959 
. 	, 

of/1456/59  
• 

Senhor Presidente, 

En atenç;:o ac itel 10 do C"i'iQi0 n.Q 28/59 denaCamarp de 
Vereadores, _traves do qual este Poder 	uc_v rnce_)eu 	- 
deiT'da sann ó pc'jeto de  T,ei de auJ-er 1 2, 	vereador s Plinio Cas- 
telarin , que Autoriza o Poder Exectivç a Crikar'wanazens P 
lares e abrir Credites '-,..essarles A sua. Instalaçao, resolve os 

integra mente,' devolve-o a ' . 	 : 	q>„, • 
Os iCtivts que ncs levara a aperIc -etc ac lesno, sao 

os iendicnar3es e-1 nosso of'c -7c  n2-433  de 	de s9te'ib 	o.passado. 
A1-1 diste o Prefeitoeleito, ja publicalente declarou 

A 
que estava tonando as providencias junto ac J.P.S. para funcio- 
nanento de un .3,rnaz 	daquela autarquia e-1 nossa 21, ade, o que 
por certc rescl-ra to impe-tante prebléma. 

Estas .r.P.- sidente sao as  -,3endcraçoes que juta nos opor- 
1 tunas e  que -  nos leVarai 	vetar o:Teneride wojete. 

Colhe:les c enseje para rei _rar a V.S., nesses -oretestos 
de estima e apreçp. 

_ Jose 	onacc 
Prefr=ite 

e 

Sua Senhoria 

O Senhor ánacTetc àÀoriddo Ted:?so 
DD.Presidente da Caiara de Veadc2es 
Nesta cidade  

A 
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